
Of. n° 273/ GABI /2021 

À Sua Excelência o Senhor 
Antônio Carlos Pracatá de Sousa 
Presidente da Câmara Municipal de Ponte Nova 
Ponte Nova — MG 

Assunto: Resposta ao Oficio 158/2021/SAPL/SG. 

Senhor Presidente, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Ponte Nova, 21 de maio de 2021. 

Câmara Municipal de Ponte Nova (MG) 

11111111111111 
PROTOCOLO GERAL 541/2021 

Data: 31/05/2021 - Horário: 17:45 
Administrativo 

Em resposta ao oficio n° 158/2021/SAPL/SG, Indicação 248 de Vossa Excelência 
de autoria da Vereadora Suellenn Christina Nascimento Monteiro, solicitando a notificação 
do proprietário do lote vago localizado à Rua José Pedro Dias, próximo ao no 449, no 
Bairro Triângulo Velho - Temos a informamos que por se tratar de imóvel condenado 
pela Defesa Civil, foi realizada uma reunião com o proprietário do referido imóvel o Sr. 
Manoel Bernardino Ferreira, de 79 anos, servidor aposentado e com representantes da 
Defesa Civil e Assistência Social. 

A demolição foi solicitada pela Defesa Civil, com a anuência do proprietário 
do imóvel, que já se encontrava vazio e sem moradores. A Secretaria Municipal de Obras, 
realizou a demolição e retirou grande parte do entulho, ficando agora um restante, sob 
responsabilidade do proprietário providenciar a limpeza, pois o serviço tem que ser 
realizado manualmente. 

Assim, o Sr. Manoel assumiu o compromisso de finalizar a limpeza e cercar o local 
no prazo de até 60 dias. 

Atenciosamente, 

Prefeito Municipal 
••11, 

Av. Caetano Marinho, 306 — Centro — Ponte Nova/MG — CEP 35430-001 — Telefax: (31) 3819-5454 


